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“Pois quem quer que comande o mar 

comanda o comércio; quem comanda o 

comércio do mundo comanda as riquezas 

do mundo, e consequentemente o mundo 

em si.” 

 (Sir Walter Raleigh, 1614)  



  

 

RESUMO 

 

 

 

 

O trabalho analisa duas disputas territoriais na América Latina: a crise entre Venezuela 

e Guiana pela região do Essequibo no período de 1840 a 2023 e a disputa territorial 

marítima entre Nicarágua e Colômbia no período de 1928 a 2023. Utilizando a Teoria 

dos Jogos de Dois Níveis de Robert D. Putnam, a pesquisa explora como as pressões 

domésticas e internacionais influenciam as negociações nesses dois conflitos, 

gerando elementos a fim de serem utilizados em uma abordagem comparativa. Para 

tal, o estudo analisa eventos históricos, pressões políticas, econômicas e as 

estratégias adotadas por cada país envolvido. As ideias extraídas da análise 

comparativa entre as crises, sob a ótica da Teoria de Putnam, nos permitem, então, 

responder à pergunta realizada no início do estudo: como poderia o Brasil 

desempenhar um papel diplomático construtivo, mediando e apoiando soluções 

pacíficas, ao mesmo tempo em que desenvolve estratégias de prevenção e resposta 

rápida para evitar que conflitos semelhantes ameacem seus interesses ou sua 

soberania nacional? Ao final, sugerem-se ensinamentos obtidos tais como: a 

necessidade de fortalecimento de alianças regionais, o uso de mecanismos jurídicos 

internacionais, uma melhor preparação militar e capacidade de dissuasão, unidos a 

uma manutenção do nacionalismo e de uma diplomacia proativa. 
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ABSTRACT 

 

 

 

ESSEQUIBO, SAN ANDRÉS AND PROVIDENCIA: 

Lessons Learned Through a Two-Level Comparative Analysis of the Crises 

 

The paper analyzes two territorial disputes in Latin America: the crisis between 

Venezuela and Guyana over the Essequibo region from 1840 to 2023 and the maritime 

territorial dispute between Nicaragua and Colombia from 1928 to 2023. Using Robert 

D. Putnam's Two-Level Game Theory, the research explores how domestic and 

international pressures influence negotiations in these two conflicts, generating 

elements to be used in a comparative approach. To this end, the study analyzes 

historical events, political and economic pressures, and the strategies adopted by each 

country involved. The ideas extracted from the comparative analysis between the 

crises, from the perspective of Putnam's Theory, then allow us to answer the question 

posed at the beginning of the study: how could Brazil play a constructive diplomatic 

role, mediating and supporting peaceful solutions, while developing prevention and 

rapid response strategies to prevent similar conflicts from threatening its interests or 

national sovereignty? Finally, lessons learned are suggested, such as: the need to 

strengthen regional alliances, the use of international legal mechanisms, better military 

preparation and deterrence capacity, combined with the maintenance of nationalism 

and proactive diplomacy. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A disputa territorial em curso entre a Venezuela e a Guiana sobre a região do 

Essequibo, firmada em reivindicações históricas e interesses por recursos naturais, 

tais como petróleo, ouro e outros minerais, desenrola-se em uma região inserida no 

entorno estratégico do Brasil. 

A crise do Essequibo tem o potencial de gerar repercussões militares e afetar 

a estabilidade, soberania e cooperação econômica entre os países da região, 

incluindo o Brasil. A evolução de crise para conflito 1  teria consequências ainda 

maiores, levando provavelmente a atividades ilegais transfronteiriças, desastres 

ambientais e humanitários, com ondas de refugiados atravessando a fronteira para o 

Brasil. 

Outrossim, sendo a maior potência sul-americana e membro das organizações 

regionais, tais como o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e a União de Nações 

Sul-Americanas (UNASUL), o Brasil possui um papel fundamental nesse contexto. 

Citando a metáfora popular do copo meio cheio, meio vazio, a crise em questão é uma 

oportunidade, que se bem abordada diplomaticamente pode fortalecer a posição 

brasileira como líder regional. 

Por exemplo, em 1988, o Brasil atuou como mediador nas negociações que 

culminaram na assinatura do Tratado de Brasília, resolvendo a disputa territorial entre 

Equador e Peru pela Cordillera del Cóndor. Este evento é um exemplo significativo do 

papel do Brasil como mediador em conflitos internacionais na América do Sul. A 

mediação do Brasil no Tratado de Brasília foi um marco significativo para a política 

externa brasileira, consolidando sua posição de liderança na América do Sul e sua 

credibilidade no cenário internacional. A comunidade internacional reconheceu e 

valorizou esses esforços, destacando o papel do país como mediador de paz e ator 

diplomático influente (Biato, 2016). 

 

 

1 Neste trabalho utilizaremos o conceito de crise diferenciando-o de conflito. Segundo Freund (1995), 
a crise representa um momento de desequilíbrio e tensão que ameaça a estabilidade de um sistema, 
podendo levar a transformações significativas ou ao colapso. Dependendo da resposta das forças 
envolvidas, à evolução ou intensificação da crise pode levar ao conflito. Este útimo, por sua vez, ainda 
segundo Freund (1995), envolve um enfrentamento intencional entre dois seres ou grupos da mesma 
espécie, onde há uma intenção hostil baseada em um direito. Para manter, afirmar ou restabelecer 
esse direito, cada parte tenta romper a resistência da outra, utilizando eventualmente a violência, que 
pode, se necessário, levar ao aniquilamento físico do oponente. 
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Desta forma, pelos motivos apresentados, torna-se essencial uma melhor 

compreensão das dinâmicas e das causas subjacentes da crise, que podem ser 

melhor analisadas por meio da aplicação de teorias que se enquadrem entre as que 

estudam as Relações Internacionais e Ciências Políticas. Para tal, neste estudo, 

utilizaremos a Teoria dos Jogos de Dois Níveis de Robert D. Putnam. 

Durante a elaboração do trabalho, a fim de focar e delimitar o tema, além de 

proporcionar clareza na aplicabilidade teórica, faremos uso do seguinte objeto de 

estudo: a crise na região do Essequibo entre os anos 1840 e 2023 e a disputa marítima 

da Nicarágua vs. Colômbia entre os anos de 1928 e 2023. 

A escolha de uma segunda crise, quer seja entre Nicarágua e Colômbia, se 

justifica pelos seguintes motivos: 

Primeiro, a utilização empírica para posterior generalização. Estudar a 

comparação de diferentes casos permite entender de forma concreta a aplicação da 

teoria de Putnam, o que facilita a aplicação dos princípios observados em um contexto 

específico a outros cenários diferentes dos dois analisados; e 

Segundo, facilitar a identificação de padrões e variáveis críticas tais como 

estruturas políticas internas, pressões internacionais e interesses econômicos. 

Nesse sentido, este trabalho utiliza uma metodologia comparativa, sob a 

perspectiva da Teoria dos Jogos de Dois Níveis de Robert D. Putnam, a ser aplicada 

para cada uma das crises em separado antes de serem comparadas. Com isso, 

poderemos atingir o seguinte objetivo geral: identificar similaridades e singularidades 

entre a crise pela disputada região do Essequibo e a crise por territórios marítimos 

entre Nicarágua e Colômbia, à luz da teoria. 

Tais semelhanças e diferenças, obtidas sob a perspectiva teórica proposta, 

devem ser capazes de permitir ao leitor responder a seguinte pergunta: como poderia 

o Brasil desempenhar um papel diplomático construtivo, mediando e apoiando 

soluções pacíficas, e, ao mesmo tempo, desenvolver estratégias de prevenção e 

resposta rápida para evitar que conflitos semelhantes ameacem seus interesses ou 

sua soberania nacional? 

Com todos os propósitos apresentados, desenvolveremos uma dissertação, 

percorrendo cinco capítulos, iniciados por esta introdução. No capítulo dois, 

apresentaremos a Teoria dos Jogos de Dois Níveis de Putnam, oferecendo assim a 

base teórica para o restante do trabalho. 
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O capítulo três fornece uma visão histórica que, apesar de condensada, 

abrange todos os principais acontecimentos de ambas as crises, desde seus 

primórdios até o final do ano de 2023. 

No capítulo quatro, analisaremos o objeto de estudo apresentado no capítulo 

três (a crise na região do Essequibo entre os anos 1840 e 2023 e a disputa marítima 

da Nicarágua vs. Colômbia entre os anos de 1928 e 2023), confrontando-o com a 

teoria de Putnam apresentada no capítulo dois. 

Por fim, no quinto capítulo faremos uma retomada do trabalho, apresentando a 

conclusão que sintetiza os resultados das análises e pesquisas realizadas nos 

capítulos anteriores dando oportunidade para estudos futuros. 

O confronto de ideias no capítulo quatro nos levará a quais conclusões? 

Convido os leitores a explorar os próximos capítulos a fim de aprofundarem seus 

conhecimentos sobre este tema tão atual e relevante. 
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2 ENTENDENDO A TEORIA DOS JOGOS DE DOIS NÍVEIS DE PUTNAM 

 

Antes de mergulharmos no assunto Essequibo, faz-se mister compreender a 

teoria que baliza as deduções deste trabalho. Dessa forma, neste capítulo, teremos 

como objetivo apresentar de forma concisa o arcabouço da Teoria dos Jogos de Dois 

Níveis. 

Segundo Putnam (1988), esta abordagem teórica preenche a lacuna entre as 

teorias que tentaram desvendar quando a política doméstica determina a política 

externa e vice-versa. A teoria é particularmente útil para analisar como as pressões 

internas e externas moldam o comportamento dos líderes durante negociações 

complexas. 

Embora o foco principal de autores realistas como Morgenthau (1948) seja a 

busca pelo poder como a força motriz das relações internacionais, há o 

reconhecimento de que os interesses nacionais, que orientam as políticas externas, 

são formados em parte por considerações internas. Esse importante teórico realista 

argumenta que a política externa de um Estado deve ser guiada pelo princípio do 

interesse nacional, que leva em conta tanto as considerações morais quanto práticas 

do país. Ele afirma que a busca pelo poder, base das relações internacionais, deve 

ser temperada pelos objetivos maiores do Estado, incluindo a proteção de seus 

cidadãos e a preservação de sua cultura e valores. Nesse sentido, Putnam (1988), 

leva essa ideia adiante, e propõe que os chefes de Estado operam simultaneamente 

em dois "tabuleiros": o doméstico, onde enfrentam pressões internas, e o 

internacional, onde negociam acordos e tratam de relações exteriores (Quiroga, 

2019). 

Reiterando, a teoria divide o processo de negociação em dois níveis: Nível I 

(Internacional), onde os líderes nacionais negociam acordos e tratados internacionais 

com outros Estados, e Nível II (Doméstico), onde os mesmos líderes devem ratificar 

os acordos no âmbito doméstico, ajustando-se aos interesses e pressões internas 

(Evans; Jacobson; Putnam, 1993). 
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Um conceito central na teoria é o de win-sets2, que de cordo com Putnam 

(1988), são os conjuntos de posições negociáveis que podem ser aceitas pelos atores 

domésticos para que um acordo internacional seja ratificado. A viabilidade de um 

acordo no Nível I depende da sobreposição dos win-sets dos Estados envolvidos. 

Quanto maiores os win-sets, maior a probabilidade de que um acordo internacional 

seja alcançado e ratificado, pois os win-sets dos dois países tem mais chances de se 

sobreporem (Anexo A). 

O tamanho dos win-sets é determinado por três principais fatores (Evans, 

Jacobson, Putnam, 1993): 

- Preferências e Coalizões do Nível II: Quanto menores forem os custos da não 

ratificação para os atores domésticos, menor é o win-set. Em situações em que a não 

ratificação representa a manutenção do status quo, os atores domésticos podem estar 

menos dispostos a aceitar concessões. Um exemplo dessa situação foi a recusa do 

Congresso dos Estados Unidos da América (EUA) em ratificar o Tratado de Versalhes 

após a Primeira Guerra Mundial, devido a pressões domésticas e interesses 

conflitantes; 

- Instituições do Nível II: As estruturas institucionais internas, como o sistema 

político e o processo de ratificação, afetam o tamanho do win-set. Por exemplo, nos 

EUA, a ratificação de tratados internacionais requer a aprovação de dois terços do 

Senado. A resistência do Senado dos EUA ao Tratado de Versalhes, em que uma 

minoria de senadores conseguiu bloquear sua ratificação; e 

- Estratégias do chefe de Estado no Nível I: Os líderes podem adotar estratégias 

para aumentar seu win-set, como reforçar sua popularidade interna ou oferecer 

compensações paralelas para obter apoio doméstico. O presidente dos EUA entre 

1963 e 1969, Lyndon B. Johnson, usou programas sociais como a "Grande 

Sociedade" para aumentar seu apoio interno e facilitar a ratificação de políticas 

externas. 

 

 

2 A tradução literal do termo “win-sets”, cunhado por Robert D. Putnam em 1988, é “conjunto de 

vitórias”, porém durante esta dissertação manteremos o termo original em inglês pois refere-se 
especificamente ao conjunto de todas as possíveis ofertas que podem ser aceitas pelos atores 
domésticos, permitindo a ratificação de um acordo internacional. Por fim, manter o termo win-sets 
em inglês facilita a consulta e a referência cruzada com outros trabalhos acadêmicos e fontes 
primárias que utilizam a Teoria dos Jogos de Dois Níveis de Putnam. 
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No tabuleiro doméstico, grupos de interesse e políticos exercem pressões para 

que suas reivindicações sejam atendidas, enquanto no tabuleiro internacional, o chefe 

de Estado busca minimizar as consequências negativas para o Estado. A existência 

de pressões múltiplas e interdependentes entre os dois níveis não só ocasionam 

interferências, como também criam dificuldades políticas adicionais para os jogadores. 

Um chefe de Estado que não satisfaz seu público doméstico arrisca-se a ser removido 

de sua posição (Putnam, 1988). 

Os negociadores no Nível I frequentemente enfrentam incertezas sobre a 

política doméstica do oponente (Putnam, 1988). Essa incerteza pode ser usada 

estrategicamente para aumentar a preocupação com o risco de não ratificação, tal 

qual quando desdenhamos ou rebaixamos a qualidade de um carro que queremos 

comprar: se demonstrarmos que queremos muito comprá-lo, o vendedor certamente 

aumentará seu preço. 

Ou seja, o chefe de Estado deve convencer seu oponente de que um acordo 

será ratificado, ao mesmo tempo em que tenta evitar a impressão de que seu próprio 

win-set é muito grande, o que poderia enfraquecer sua posição de negociação. Essas 

incertezas podem complicar as negociações, pois cada lado deve estar confiante de 

que o acordo será ratificado pelo outro (Putnam, 1988). 

Outro aspecto relevante a considerar é o impacto das pressões internacionais 

sobre a política interna, podendo desequilibrar as dinâmicas locais e influenciar as 

negociações globais. Essa influência pode ter tanto efeitos positivos quanto negativos, 

ampliando ou diminuindo as possibilidades de consenso interno e, 

consequentemente, afetando a viabilidade dos acordos alcançados. Podemos citar, 

como exemplo, a maneira como o governo do Vietnã do Norte soube aproveitar a 

polarização da opinião pública nos EUA, originada nos movimentos pelos direitos civis 

e pela contracultura, para passar a imagem ao povo americano de que a guerra era 

desnecessária. Assim, o presidente Lyndon B. Johnson enfrentou uma forte oposição 

doméstica contra a guerra, enquanto tentava manter o compromisso internacional dos 

EUA de conter o comunismo no Sudeste Asiático. Em outras palavras, durante a 

Guerra do Vietnã, o governo dos EUA tentou várias abordagens diplomáticas, 

incluindo negociações secretas com o Vietnã do Norte. A incerteza sobre a política 

interna vietnamita complicava as negociações, e as reverberações das pressões 

internacionais aumentavam as tensões domésticas nos EUA (Quiroga, 2019). 
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O chefe de Estado é o único elo formal entre os Níveis I e II e pode ter 

preferências que divergem das dos atores domésticos. Ele busca fortalecer sua 

posição doméstica, alterar o equilíbrio de poder no Nível II e perseguir sua própria 

concepção dos interesses nacionais. A apresentação de um acordo para ratificação é 

influenciada pelo menor investimento de capital político e pelo maior retorno esperado 

(Putnam, 1988). 

Em suma, o entendimento da Teoria dos Jogos de Dois Níveis de Putnam serve 

para a análise das crises territoriais em questão, oferecendo uma estrutura adequada 

para examinar como as pressões internas e externas influenciam as negociações 

internacionais entre Venezuela e Guiana e entre Nicarágua e Colômbia. No próximo 

capítulo apresentaremos uma visão abrangente do nosso objeto de estudo: as 

disputas entre Venezuela e Guiana pela região do Essequibo e entre Nicarágua e 

Colômbia por áreas marítimas que incluem os arquipélagos de San Andrés e 

Providência, destacando os principais acontecimentos, as motivações subjacentes e 

os fatores políticos e econômicos que moldaram essas crises. Essa contextualização 

fornece o pano de fundo necessário para a aplicação da teoria de Putnam, permitindo 

uma análise comparativa precisa e informada das dinâmicas envolvidas em cada 

caso. 
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3 CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

Este capítulo fornece uma contextualização abrangente das duas principais 

crises territoriais analisadas: a disputa entre Venezuela e Guiana pela região do 

Essequibo e o conflito territorial marítimo entre Nicarágua e Colômbia nas ilhas de San 

Andrés e Providencia. Ambas as disputas são examinadas em seus aspectos 

históricos, culturais e políticos, revelando as motivações subjacentes que sustentam 

as reivindicações de cada país e moldam o cenário atual. Essa análise contextual 

permite compreender como essas crises evoluíram ao longo do tempo e por que 

permanecem relevantes nas relações internacionais, bem como os impactos dessas 

tensões na segurança regional e nos interesses estratégicos dos países envolvidos, 

incluindo o Brasil. A contextualização detalhada dos eventos e das dinâmicas 

envolvidas fundamentará a aplicação da Teoria dos Jogos de Dois Níveis de Putnam 

nas análises subsequentes deste estudo. 

 

3.1 A CRISE ENTRE GUIANA E VENEZUELA PELA REGIÃO DO ESSEQUIBO 

 

A contextualização da disputa pela região do Essequibo é crucial, pois ajuda a 

entender os fatores históricos, culturais, econômicos e políticos que moldam as 

reivindicações e tensões das partes envolvidas, permitindo uma análise mais ampla 

da crise. 

A macro região conhecida como Guiana é composta por uma vasta extensão 

de terra situada entre o Oceano Atlântico, o norte do Rio Amazonas e o leste do Rio 

Orinoco e está distribuída pelo território de cinco países: Brasil, Venezuela, Guiana, 

Suriname e Guiana Francesa. Uma característica dessa grande área é possuir 

centenas de rios e afluentes, entre eles o Rio Essequibo (Esequibo em espanhol), que 

dá nome a região em litígio (Ishmael, 2015). 

Durante o período colonial da Venezuela, a região foi organizada em várias 

províncias, com Caracas se tornando a principal cidade. A administração espanhola 

focou na exploração de recursos naturais, como ouro e cacau, e na subjugação e 

conversão das populações indígenas para a religião católica. Fora de Caracas, as 

vilas e assentamentos eram isolados e de difícil acesso, muitas vezes acessíveis 

apenas por rios (Morón, 2021). 
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A região da Guiana Britânica apresentava características semelhantes, com a 

diferença de que esteve sob domínio de duas metrópoles: os holandeses foram os 

primeiros a estabelecer assentamentos significativos no século 17, passando para o 

controle britânico no início do século 19. Em 1831, as três colônias britânicas de 

Essequibo, Demerara e Berbice foram unidas para formar a Guiana Britânica (Morón, 

2021). 

A Venezuela conquistou sua independência da Espanha em 1821, passando a 

fazer parte da Grande Colômbia, uma federação que incluía também Colômbia, 

Equador e Panamá. Em 1830, a Venezuela se separou da Grande Colômbia, no 

entanto, as fronteiras da nova nação não estavam completamente estabelecidas e 

eram fonte de conflitos e disputas, tanto internas quanto com a Guiana Britânica 

(Morón, 2021). 

Em 1840, o Reino Unido tentou delimitar e expandir a fronteira ocidental de seu 

território colonial e, para tal, designou o geógrafo alemão Robert Hermann 

Schomburgk 3 . A fim de cumprir sua tarefa, Schomburgk realizou levantamentos 

topográficos e pesquisas de campo que, apesar de bem detalhados, geraram 

controvérsias por parte da Venezuela. Para realizar o levantamento, Schomburgk 

levou em consideração as regiões mais distantes a oeste que possuíssem 

assentamentos ingleses, posições de aldeias indígenas, que segundo ele, eram mais 

simpáticas aos ingleses do que aos venezuelanos, locais não ocupados pelos jesuítas 

espanhóis e os assentamentos holandeses abandonados (uma vez que os 

holandeses cederam suas terras aos ingleses, os locais alcançados e ocupados pela 

Holanda passariam a pertencer a Inglaterra). Ou seja, todo território a oeste, isento de 

qualquer influência venezuelana, foi balizado e levado em consideração para se tornar 

território inglês (Ishmael, 2013). 

Segundo Ishmael (2013), a fronteira recomendada por Schomburgk incluía as 

bacias dos rios Essequibo e Cuyuni como território da Guiana Britânica, posicionando 

sua linha ao norte até a margem direita do rio Orinoco (Anexo B). Tal fronteira ficou 

conhecida como Linha Schomburgk. 

 

 

3 Em 1835, a Royal Geographical Society patrocinou Robert Hermann Schomburgk, um agrimensor, 

geógrafo e naturalista alemão, para explorar a Guiana Britânica. Devido a essa prévia experiência na 
região, em 1840, fora designado para estabelecer as fronteiras daquela colônia, sendo condecorado 
com o título de cavaleiro ao retornar à Inglaterra em 1844 (Britannica, 2024). 
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De acordo com Khublall (2019), após a conclusão da tarefa, o governo britânico 

pretendia comunicar ao governo venezuelano suas opiniões sobre a possível fronteira. 

A intenção era resolver, por meio de negociação, quaisquer detalhes que a Venezuela 

pudesse contestar. No entanto, a Venezuela discordou da Linha Schomburgk pelas 

seguintes razões: 

- Existiam postos fronteiriços venezuelanos dentro da área abrangida pela linha 

antes dos levantamentos começarem; 

- A Espanha fora a primeira a descobrir e ocupar o Novo Mundo; 

- Os espanhóis exploraram e ocuparam, antes de qualquer outro país, o 

Orinoco e toda a região adjacente, incluindo os rios Barima, Moruka e Pomeroon; 

- No tempo do Tratado de Munster4, os holandeses não possuíam terras na 

Guiana, ou pelo menos não no lado norte e oeste do Essequibo; e 

- O domínio espanhol se estendia até o Essequibo, e qualquer posse dos 

holandeses a oeste desse rio era considerada uma usurpação e não havia sido 

aprovada pela Espanha. 

É importante ressaltar que, até 1840, as fronteiras entre as diferentes colônias 

na região das Guianas (Brasil, Venezuela, Guiana Britânica, Guiana Francesa e 

Guiana Neerlandesa, a atual Suriname) eram mal definidas e vigiadas. A delimitação 

das fronteiras era vaga e baseava-se em grande parte em tratados europeus que não 

consideravam as realidades geográficas e políticas locais (Bethell, 1985). 

Apesar de não ser objeto de estudo deste trabalho, é interessante comentar 

que Schomburgk realizou seu levantamento não só referente à fronteira entre 

Venezuela e Guiana Britânica, como também referente à fronteira com o Brasil. Isso 

levou a uma disputa, resolvida ao final do século 19, que ficou conhecida como 

“Questão do Pirara”, em que, de forma muito semelhante ao ocorrido com a 

Venezuela, o Reino Unido adquiriu uma parte estratégica do território brasileiro que 

dava acesso, por meio de rios navegáveis, ao Mar do Caribe (Ishmael, 2013). 

 

 

4 O Tratado de Münster, assinado em 1648, foi um dos acordos que compuseram a Paz de Vestfália, 

encerrando a Guerra dos Oitenta Anos entre a Espanha e os Países Baixos e a Guerra dos Trinta 
Anos entre várias potências europeias. Esse tratado reconheceu a independência das Províncias 
Unidas (atual Holanda) da Espanha e estabeleceu novas normas de convivência entre as nações 
europeias, influenciando significativamente o direito internacional e o conceito de soberania nacional 
(Britannica, 2024). 
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Dessa forma, pode-se dizer que a criação da Linha Schomburgk originou a crise 

fronteiriça entre Guiana Britânica e Venezuela, que se agravou em 1850, após a 

descoberta de novas e maiores jazidas de ouro na região. As disputas continuaram 

até 1897, quando o presidente Grover Cleveland, dos EUA, alinhado com a doutrina 

Monroe5 e apoiando o lado venezuelano da questão, forçou o Reino Unido a submeter 

a questão à arbitragem internacional. Para esse fim, Venezuela e Reino Unido 

concordaram com o Tratado de Washington, que submeteu a disputa a um tribunal 

arbitral no qual ambos os países deveriam ser igualmente representados (Ishmael, 

2013). 

O tribunal se reuniu devidamente em 1899 em Paris, França, e proferiu sua 

decisão, descrevendo em detalhes a fronteira entre a Venezuela e a Guiana Britânica, 

reduzindo a área previamente levantada por Schomburgk e delimitando a fronteira que 

persiste até os dias atuais (Ishmael, 2013). 

A Venezuela aceitou voluntariamente essa decisão arbitral e a honrou 

plenamente até 1962, ano em que o país declarou a decisão arbitral de 1899 nula e 

sem efeito, ressuscitando a reivindicação sobre toda a área a oeste do rio Essequibo. 

Isso compreende cerca de 50.000 milhas2 e representa quase dois terços do território 

da Guiana Britânica, que fazia parte do território da república de língua espanhola 

(Ishmael, 2015). 

Acusações de impropriedade e conluio foram os principais motivos para 

considerar a decisão nula. Documentos foram descobertos pelo historiador Severo 

Mallet-Prevost, que trabalhou como secretário do advogado-chefe dos EUA no tribunal 

arbitral de 1899. Esses documentos sugeriam que houve discussões secretas entre o 

árbitro russo Friedrich Martens e os advogados britânicos, o que a Venezuela 

interpretou como evidência de conluio. No entanto, a comunidade internacional e os 

organismos jurídicos internacionais trataram essas alegações com ceticismo e a 

 

 

5  A Doutrina Monroe, apresentada pelo presidente James Monroe em 2 de dezembro de 1823, 

estabeleceu quatro princípios fundamentais da política externa dos EUA: (1) os EUA não interfeririam 
nos assuntos internos ou conflitos entre potências europeias; (2) reconheceriam e não interfeririam 
nas colônias e dependências existentes no Hemisfério Ocidental; (3) o Hemisfério Ocidental estaria 
fechado para futuras colonizações; e (4) qualquer tentativa de uma potência europeia de oprimir ou 
controlar qualquer nação no Hemisfério Ocidental seria vista como uma ação hostil contra os EUA 
(Britannica, 2024). 
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decisão do tribunal de 1899 permaneceu aceita como válida (Braveboy-Wagner, 

1984). 

Durante o início do século 20 até meados da década de 60, a Venezuela viveu 

períodos de grande instabilidade política, marcados por frequentes revoluções e 

golpes de Estado. Os líderes políticos frequentemente se valiam de disputas 

territoriais e questões internacionais para fortalecer seu poder, unificando a população 

em torno de causas nacionalistas comuns e desviando o foco dos problemas internos. 

Simultaneamente, a economia venezuelana, predominantemente agrícola, começava 

a explorar recursos naturais como o petróleo, que se tornaria vital no século 20. A 

região do Essequibo, rica em recursos naturais, representava uma oportunidade 

econômica significativa, motivando a Venezuela a contestar o acordo de 1899 na 

esperança de alavancar seu desenvolvimento econômico (Ishmael, 2015, p. 48-51). 

Embora a Venezuela não pudesse localizar nenhum documento para provar de 

forma contundente sua reivindicação, os governos da Venezuela, do Reino Unido e 

da Guiana Britânica, em fevereiro de 1966, assinaram um acordo em Genebra, pelo 

qual uma comissão bilateral foi nomeada para buscar soluções satisfatórias e práticas 

a respeito da controvérsia decorrente da alegação venezuelana de que a decisão 

arbitral era "nula e sem efeito" (Ishmael, 2015). 

Mesmo após formada a comissão, a Venezuela, continuou realizando incursões 

militares pela fronteira e logo após a Guiana Britânica se tornar uma nação 

independente (1966), ocupou a metade guianense da pequena ilha de Ankoko no rio 

Cuyuni (Ishmael, 2015). 

Essa situação se arrastou até junho de 1970, quando, pelo Protocolo de Porto 

de Espanha, tanto a Venezuela quanto a Guiana concordaram em suspender a busca 

por uma solução para a controvérsia (conforme dirigido pelo Acordo de Genebra) por 

um período de pelo menos doze anos. Esse protocolo expirou em 1982, quando 

Caracas se recusou a renová-lo (Ishmael, 2015). 

Discussões subsequentes entre os dois governos, nos termos do Acordo de 

Genebra, que agora estava novamente operacional, levaram eventualmente ambos 

os governos a concordarem em solicitar ao secretário-geral da Organização das 

Nações Unidas (ONU) que encontrasse um método para alcançar uma solução. 
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Posteriormente, o secretário-geral da ONU, em 1990, nomeou um "bom oficial"6 para 

se reunir com representantes da Guiana e da Venezuela a fim de examinar as várias 

propostas. Reuniões envolvendo a ONU e ambos os governos continuaram em 

intervalos regulares, mas não chegaram a uma solução (Ishmael, 2015). 

Nesta parte do trabalho, faz-se necessário relembrar que a região oeste do 

Essequibo, a parte da Guiana reivindicada pela Venezuela, é extremamente rica em 

recursos florestais, hídricos e minerais. Por exemplo, a cordilheira Imataka, que se 

estende pela Guiana e Venezuela, possui grandes depósitos de minério de ferro. Além 

disso, depósitos de manganês estão localizados no distrito noroeste da Guiana, 

enquanto ouro e diamantes, entre outros minerais, são encontrados nos distritos de 

Barima, Mazaruni, Cuyuni e Potaro (Ishmael, 2013). 

Em 2015 pesquisas geológicas confirmaram depósitos de petróleo localizados 

na plataforma continental ao largo da costa do Essequibo, o chamado Bloco Stabroek 

(Anexo C), com a produção total projetada para atingir mais de 1 milhão de barris de 

petróleo por dia até 2030 (ExxonMobil, 2022). 

Anexar a região do Essequibo à Venezuela garantiria o controle do Stabroek 

àquele país, dada a localização do bloco inserido na plataforma continental e na Zona 

Econômica Exclusiva (ZEE) associada ao território do Essequibo. Segundo a 

Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (CNUDM), também conhecida 

como Convenção de Montego Bay7, cada país costeiro tem direito a um mar territorial 

que se estende até 12 MN da linha de base costeira, uma ZEE de até 200 MN onde o 

país tem direitos exclusivos para a exploração e uso dos recursos marinhos, e uma 

plataforma continental que pode se estender além da ZEE, dependendo das 

características geológicas e geomorfológicas (United Nations, 1982). 

 

 

6 O termo "bom oficial" (em inglês, good officer) é aqui utilizado como aquele que executa os “bons 

ofícios” (do inglês, good offices) referindo-se ao envolvimento de um terceiro neutro para facilitar a 
comunicação e a negociação entre partes em conflito, visando ajudar na resolução pacífica de 
disputas. Esse terceiro, que pode ser uma pessoa, um país ou uma organização, não tem poder de 
decisão, mas atua como mediador, facilitador ou conciliador para ajudar as partes a chegarem a um 
acordo mútuo (Law, 2022). 

7 O Tratado de Montego Bay, oficialmente conhecido como a CNUDM, foi adotado em 10 de dezembro 
de 1982 e entrou em vigor em 16 de novembro de 1994. Este tratado estabelece um marco jurídico 
abrangente para a utilização dos oceanos e dos recursos marinhos, abordando questões como a 
delimitação de fronteiras marítimas, direitos de navegação, exploração de recursos e proteção do 
meio ambiente marinho. Atualmente 167 países mais a União Europeia ratificaram o Tratado (United 
Nations, 1982). 
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A exploração de petróleo no Bloco Stabroek transformou a economia da 

Guiana, convertendo o país em um dos maiores produtores de petróleo offshore do 

mundo. A produção de petróleo tem gerado receitas significativas, contribuindo muito 

para o recente e acelerado crescimento econômico e desenvolvimento nacional da 

Guiana (ExxonMobil, 2023). 

Segundo a Empresa de Pesquisa Energética (EPE) (2023), até o final de 2023 

o bloco Stabroek era explorado pelas seguintes corporações: 

- Hess Corporation (EUA), detendo 30% de participação no Bloco Stabroek; 

- ExxonMobil (EUA), que por meio de sua subsidiária Esso Exploration and 

Production Guyana Limited (EEPGL), é a principal operadora do Bloco Stabroek com 

45% das participações, fazendo muitas descobertas significativas desde 2015. Dentre 

as descobertas podemos citar os poços Liza-1, Liza-2, Payara e Yellowtail e Uaru; e 

- CNOOC Petroleum Guyana Limited (China): A subsidiária da China National 

Offshore Oil Corporation (CNOOC) possui 25% de participação no Bloco Stabroek. 

O petróleo da Guiana, localizado no mar territorial adjacente a Essequibo é 

altamente cobiçado pela Venezuela devido à sua qualidade superior e características 

econômicas vantajosas. O petróleo guianense é leve e doce, significando que possui 

baixa densidade e baixo teor de enxofre, o que facilita e barateia o refino, resultando 

em produtos de maior valor como gasolina e diesel, além de ser mais desejado no 

mercado global por emitir menos poluentes. Em contraste, a Venezuela, apesar de 

possuir as maiores reservas comprovadas de petróleo do mundo, enfrenta grandes 

desafios devido à má gestão e sanções internacionais, resultando em uma produção 

declinante e dificuldades econômicas. Além disso, grande parte do petróleo 

venezuelano é pesado e com alto teor de enxofre, o que dificulta e encarece o refino, 

tornando-o menos atrativo no mercado global (EUA, 2024, p. 5). 

 

3.1.1 Acontecimentos Recentes e Escalada da Crise – Essequibo 

 

Durante a presidência de Hugo Chávez (1999-2013), a Venezuela passou por 

transformações significativas que moldaram seu caminho rumo ao autoritarismo. 

Chávez implementou um modelo de governança conhecido como Socialismo do 

Século 21, que incluía a centralização do poder, o controle estatal sobre a economia 

e a marginalização de instituições democráticas. Embora Chávez mantivesse um forte 
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apoio popular devido a seus programas sociais financiados pelos altos preços do 

petróleo, seu governo também foi marcado por ataques à liberdade de imprensa, 

perseguição a opositores políticos e manipulação do sistema eleitoral para garantir 

sua permanência no poder. Após a morte de Chávez em 2013, seu sucessor, Nicolás 

Maduro, intensificou essas tendências autoritárias. Maduro consolidou o controle 

sobre todas as instituições governamentais, reprimiu violentamente protestos, e 

organizou eleições consideradas fraudulentas pela comunidade internacional. A 

deterioração econômica, resultante da má gestão e da corrupção, levou a uma 

hiperinflação sem precedentes, escassez de alimentos e medicamentos, e uma crise 

migratória que forçou milhões de venezuelanos a deixarem o país. Sob Maduro, a 

Venezuela é amplamente vista como uma ditadura, caracterizada pela falta de 

liberdade política e pela repressão sistemática dos direitos humanos (Corrales; 

Penfold, 2015). 

Já a Guiana, nos últimos anos, tem mantido um sistema político democrático, 

com eleições reconhecidas como livres e justas pela comunidade internacional. A 

presidência de Irfaan Ali, que começou em 2020, tem sido marcada por esforços para 

fortalecer a governança democrática e promover o desenvolvimento econômico por 

meio de investimentos no setor de petróleo. Embora existam desafios internos, como 

disputas políticas e questões sociais, a Guiana tem conseguido manter uma relativa 

estabilidade política e atrair apoio internacional. A gestão de Irfaan Ali também tem se 

focado em garantir que os recursos naturais do país sejam utilizados para o benefício 

econômico e social da população (Yhip, 2021). 

A Rússia, muito devido ao seu alinhamento político com a Venezuela e aos 

embargos que Maduro tem sofrido pelos EUA, intensificou sua presença na região por 

meio de acordos de cooperação técnico-militar, incluindo a realização de exercícios 

militares conjuntos. A chegada de tropas e equipamentos russos, bem como a 

presença de mercenários do Grupo Wagner, reflete uma aliança estratégica entre os 

dois países. Essa relação não apenas fortalece o regime de Nicolás Maduro, mas 

também representa uma tentativa da Rússia de expandir sua influência na América 

Latina, desafiando a hegemonia dos Estados Unidos na região (Barros, 2020). 

A comunidade internacional, incluindo os EUA, o Brasil e o Conselho de 

Segurança da ONU, expressaram preocupação com as ações da Venezuela. Em 

resposta às movimentações venezuelanas, a ONU realizou reuniões de emergência 
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para discutir a crise e tentar mediar uma solução pacífica. Durante essas reuniões, a 

ONU reiterou a necessidade de ambas as partes evitarem ações unilaterais que 

pudessem agravar a situação (United Nations, 2024). O Comando Sul dos EUA 

(SOUTHCOM) realizou operações de voo na Guiana em colaboração com as Forças 

de Defesa Guianenses, colocando seus militares em alerta máximo (Stabroek News, 

2023). Da mesma forma, o Brasil intensificou a patrulha na fronteira noroeste de 

Roraima, reforçando a segurança na região (Poder360, 2023). 

Desde 1990, a intervenção da ONU na crise entre os dois países, teve certo 

sucesso em promover o diálogo e evitar uma escalada militar, mas ainda não resultou 

em uma resolução definitiva da disputa. Em 2018, o impasse foi encaminhado para a 

Corte Internacional de Justiça (CIJ) pela Guiana, buscando uma resolução definitiva 

da questão (Ishmael, 2018). 

Em setembro de 2023, a Venezuela realizou um referendo controverso, 

violando o Acordo de Genebra, para reforçar suas reivindicações sobre o território do 

Essequibo. Esse referendo, realizado em dezembro de 2023, propôs a criação de um 

novo Estado venezuelano, a Guayana Esequiba, e a concessão de cidadania 

venezuelana aos habitantes da região disputada (Anexo D). Apesar das ordens da CIJ 

para evitar qualquer ação que alterasse o status quo, o governo do presidente 

venezuelano, Nicolás Maduro, prosseguiu com o plebiscito, exacerbando as tensões 

com a Guiana (Berg; Hernandez-Roy, 2023). 

Após o anúncio do referendo, a Guiana solicitou à CIJ a solução de medidas 

provisórias, que tomou a seguinte decisão: 

 

A Corte indica as seguintes medidas provisórias: (1) Por unanimidade, 
enquanto se aguarda uma decisão final do caso, a República Bolivariana da 
Venezuela abster-se-á de tomar qualquer ação que possa modificar a 
situação que atualmente prevalece no território em disputa, pelo que a 
República Cooperativa da Guiana administra e exerce controle sobre essa 
área; (2) Por unanimidade, ambas as partes abster-se-ão de qualquer ação 
que possa agravar ou ampliar o litígio perante o Tribunal ou tornar mais difícil 
a sua resolução (CIJ, 2023a, tradução nossa)8. 

 

 

8 No original: “The Court, indicates the following provisional measures: (1) Unanimously, pending a final 
decision in the case, the Bolivarian Republic of Venezuela shall refrain from taking any action which 
would modify the situation that currently prevails in the territory in dispute, whereby the Co-operative 
Republic of Guyana administers and exercises control over that area; (2) Unanimously, both Parties 
shall refrain from any action which might aggravate or extend the dispute before the Court or make it 
more difficult to resolve.” 
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Há também outro elemento na conduta da Venezuela que torna a situação 

particularmente alarmante. A Venezuela parece replicar o comportamento da Rússia 

em relação aos países vizinhos. Por exemplo, a Rússia utilizou referendos e a emissão 

de passaportes para justificar intervenções na Geórgia e na Ucrânia. As ações da 

Venezuela parecem seguir o mesmo padrão que antecede um conflito, constituindo 

uma séria ameaça à paz e à segurança internacional e regional, além de representar 

um desafio ao direito internacional caso esta prática se torne comum (Rangel, 2024). 

 

3.2 A CRISE TERRITORIAL MARÍTIMA DA NICARÁGUA VS. COLÔMBIA 

 

A disputa territorial entre Nicarágua e Colômbia sobre a delimitação das 

fronteiras marítimas também tem uma longa história e traz implicações significativas 

para ambos os países. Essa crise, que se intensificou ao longo das décadas, envolve 

questões de soberania, exploração de recursos naturais e segurança regional, muito 

devido à importância geopolítica dessa região, o que torna a resolução da disputa uma 

prioridade para ambos os países envolvidos. 

A região de disputa entre Nicarágua e Colômbia são áreas marítimas no Mar 

do Caribe, ao redor dos arquipélagos de San Andrés e Providência, bem como os 

cayos 9  e bancos de pesca adjacentes, como Roncador, Serrana, Serranilla e 

Quitasueño. San Andrés, com aproximadamente 70.000 habitantes, 

predominantemente colombianos, em uma área de apenas 26 km2, é um importante 

destino turístico e centro econômico e cultural no Caribe colombiano. Providência, 

com cerca de 5.000 habitantes, também majoritariamente colombianos, é conhecida 

por sua biodiversidade marinha e ecoturismo, enquanto a ilha de Santa Catalina, com 

uma pequena população, é integrada administrativamente à Providência (Padilla, 

2016). 

Os cayos de Roncador, Serrana, Serranilla e Quitasueño não possuem 

população residente permanente, mas são tradicionalmente utilizados por pescadores 

 

 

9 Os cayos são ilhas ou arquipélagos costeiros, geralmente de origem coralina, localizados próximos a 
uma costa continental. Essas ilhas são conhecidas por suas praias e são destinos turísticos populares 
(Britannica, 2023). 
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artesanais das ilhas principais para atividades de pesca. A população nicaraguense é 

mínima nessas áreas, e as relações com os colombianos são geralmente pacíficas, 

em que pese a existência da crise em questão (Padilla, 2016). 

A origem da disputa remonta ao período colonial, quando a área hoje conhecida 

como o arquipélago de San Andrés e Providência era contestada entre diferentes 

potências europeias. No século 19, após as independências da Nicarágua e da 

Colômbia, ambos os países começaram a reivindicar a soberania sobre o arquipélago 

e as águas circundantes. As tensões aumentaram ao longo dos anos, especialmente 

em razão da importância estratégica da região (Gamboa, 2013). 

No início do século 20, a necessidade de resolver essas disputas se tornou 

mais urgente, muito devido ao desenvolvimento de novas tecnologias navais e linhas 

de comunicação marítimas (CIJ, 2012). Dessa forma, em 1928, foi assinado o Tratado 

Esguerra-Barcenas, no qual a Nicarágua reconhecia a soberania da Colômbia sobre 

os arquipélagos de San Andrés e Providência (Incluindo a Ilha de Santa Catalina), 

enquanto a Colômbia reconhecia a soberania da Nicarágua sobre a Costa dos 

Miskitos e o Arquipélago de Maiz (Barcenas; Esguerra, 1928). 

Este tratado foi respeitado até a década de 1980, quando a Nicarágua o 

declarou nulo, alegando que as fronteiras não eram justas e que o tratado fora 

assinado sob coerção durante a ocupação militar americana na Nicarágua (Carneiro, 

2020). 

Em 1980, o país era governado pela Junta de Governo de Reconstrução 

Nacional, uma coalizão formada após a Revolução Sandinista de 1979. Esta junta era 

composta por cinco membros, representando diferentes facções dentro da Frente 

Sandinista de Libertação Nacional (FSLN) e outros grupos políticos aliados, tendo 

como representante e figura central no movimento revolucionário, Daniel Ortega 

(Carneiro, 2020). 

A década foi marcada por conflitos internos, pela guerra civil contra Os 

Contras10 apoiados pelos EUA, e pela instabilidade econômica e política. Em 1990, 

Violeta Barrios de Chamorro foi eleita presidente da Nicarágua, marcando o fim do 

governo sandinista e o início de um período de transição democrática. Chamorro 

 

 

10 Grupo rebelde que se opunha ao governo sandinista e que era apoiado pelos EUA (Castañeda, 
1993). 
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promoveu a reconciliação e a reconstrução do país após anos de conflito, 

concentrando-se em questões internas de estabilização política e econômica, além de 

reformas democráticas. Por essas razões, as questões territoriais não foram a 

prioridade durante o período de tumulto interno (Castañeda, 1993) e, apenas em 2001, 

a Nicarágua levou o caso à CIJ, buscando uma nova delimitação das fronteiras 

marítimas, alegando que as tentativas de negociação bilaterais não haviam resolvido 

a questão (CIJ, 2012). 

Em 2007, Ortega voltou ao poder após vencer a eleição presidencial de 2006. 

Desde então, até os dias atuais, o mandatário vem sendo reeleito, consolidando seu 

controle sobre o país em governos caracterizados por crescente autoritarismo e 

repressão a opositores (Puig; Serra, 2020). 

A Colômbia contestou a jurisdição da CIJ, mas a Corte decidiu, em 2007, que 

tinha competência para julgar o caso. Esse longo processo jurídico, entre 2001 e 2007, 

deveu-se à complexidade jurídica do caso. Uma das principais dificuldades 

enfrentadas pela CIJ fora causada pelo fato que, durante décadas, a Colômbia havia 

exercido soberania contínua sobre o arquipélago de San Andrés e Providência, apesar 

de mais próximo a Nicarágua, estabelecendo infraestruturas e uma administração 

local que reforçavam suas reivindicações territoriais. A presença de populações locais 

e atividades econômicas na região reforçava a posição colombiana de que o território 

lhe pertencia de direito (CIJ, 2012). 

Enfim, em 2012, a CIJ redefiniu a fronteira marítima, concedendo mais espaço 

à Nicarágua, mas confirmando a soberania da Colômbia sobre os arquipélagos de 

San Andrés, Providência e certos cayos. Mesmo perdendo apenas parte da soberania 

sobre o mar além das 12 MN ao redor dos arquipélagos e cayos, esta decisão foi um 

golpe para os interesses econômicos e estratégicos da Colômbia, que contestou a 

decisão, alegando que a redefinição prejudicava sua soberania e segurança (Anexo 

E). 

Segundo a CIJ (2012), a decisão foi baseada em princípios de equidade e nas 

características geológicas da plataforma continental. A corte buscou um equilíbrio 

entre as reivindicações históricas e de ocupação da Colômbia e os argumentos de 

equidade apresentados pela Nicarágua. 

Vale ressaltar que, durante o julgamento, a Nicarágua fazia parte da CNUDM, 

tendo a ratificado em 3 de maio de 2000, enquanto a Colômbia, apesar de ter assinado 
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em 10 de dezembro de 1982, não havia ratificado a convenção, permanecendo sem 

o fazê-lo até os dias atuais (United Nations, 2023). 

Dessa forma a CIJ utilizou as disposições da CNUDM apenas como parte do 

direito internacional costumeiro, aplicável a ambas as partes na delimitação marítima. 

A Nicarágua argumentou que sua plataforma continental se estendia naturalmente 

além das 200 MN, um argumento que a CIJ reconheceu parcialmente, mas sem 

permitir a invasão do Mar territorial dos arquipélagos e cayos da Colômbia (CIJ, 2012). 

A redefinição das fronteiras afetou significativamente a exploração de recursos 

naturais, como petróleo e gás, pela Colômbia, impactando negativamente sua 

economia. Além disso, a pesca e outras atividades econômicas na região também 

foram impactadas, com comunidades de pescadores colombianos enfrentando novos 

desafios, não podendo pescar além das 12 MN estabelecidas (Padilla, 2016). 

A decisão da CIJ em 2012, também trouxe consequências para o Brasil, devido 

ao Contrato Tayrona, celebrado em 2004. O tratado é um acordo de concessão entre 

o governo da Colômbia e a Ecopetrol, junto com a Petrobras e outras empresas 

internacionais de exploração de petróleo, para a exploração e produção de 

hidrocarbonetos na área offshore conhecida como Bloco Tayrona, localizada na costa 

caribenha da Colômbia (Anexo F). O contrato visou atrair investimentos estrangeiros, 

promover o desenvolvimento tecnológico e gerar receitas significativas para o governo 

colombiano. A Petrobras, como uma das parceiras, se beneficia financeiramente 

através dos lucros obtidos com a exploração e produção de petróleo e gás na região, 

uma vez que possui participação em cerca de 44% dos lucros. De 2007 até a decisão 

da CIJ em 2012, a exploração do Bloco ficou prejudicada. Em 2014, a Petrobrás 

encontrou gás natural na região, aumentando as expectativas de lucros para o Brasil 

(Petrobrás, 2023). 

A Colômbia, ao perder acesso às áreas de exploração, enfrentou não apenas 

uma diminuição em sua produção de petróleo e gás, mas também a necessidade de 

encontrar alternativas para compensar essas perdas. A dependência econômica de 

tais recursos tornou a situação ainda mais crítica, exigindo respostas rápidas e 

eficazes do governo colombiano para mitigar os efeitos econômicos adversos. Desse 

modo, a Colômbia começou a investir em novas tecnologias e na modernização de 

sua frota naval para garantir a proteção de suas áreas marítimas remanescentes. A 

cooperação com países como o Brasil e o Chile também se intensificou, visando 
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fortalecer a presença naval e a capacidade de resposta a possíveis ameaças nas 

regiões disputadas (García; Villarreal, 2013). 

Após a decisão da CIJ em 2012, o governo colombiano reagiu de forma 

inconsistente e por vezes contraditória, incluindo sua retirada oficial do Pacto de 

Bogotá 11  de 1948. Essas reações foram vistas como manobras políticas, mais 

voltadas para a política interna e para a reeleição do presidente Juan Manuel Santos 

do que para a resolução diplomática e legal do conflito (OEA, 2012). O presidente 

Juan Manuel Santos argumentou que a decisão não seria implementada sem 

negociações adicionais. Já a Nicarágua, não só aceitou a decisão, como também, em 

2013, buscou expandir ainda mais seus direitos marítimos, levando a novos conflitos 

e disputas (OEA, 2012; Gamboa, 2013). 

No exterior, a Colômbia intensificou seus esforços diplomáticos para defender 

sua posição em diversos fóruns internacionais, buscando apoio de aliados 

estratégicos como os EUA e a União Europeia. A Nicarágua, por sua vez, também 

buscou solidificar o reconhecimento internacional de suas novas fronteiras marítimas 

(Carneiro, 2020). 

A preocupação de Washington, em relação à crise, não se baseia apenas na 

estabilidade da região, mas também pelo fato que tal decisão da CIJ, acabou 

indiretamente favorecendo o tráfico de drogas e o combate à exploração do meio 

ambiente, uma vez que cedeu a Nicarágua, possuidora de uma marinha de dimensão 

muito menor que a da Colômbia, uma maior extensão marítima para patrulha. Os 

narcotraficantes têm utilizado essa fragilidade, usando a nova extensão marítima 

cedida à Nicarágua como corredor para transporte de drogas para os EUA (Wells, 

2012). 

 

 

 

 

 

11 O Pacto de Bogotá, também conhecido como Tratado Americano de Soluções Pacíficas, é um tratado 
internacional assinado em 30 de abril de 1948 durante a Nona Conferência Internacional Americana, 
realizada em Bogotá, Colômbia. O tratado estabelece uma série de mecanismos para a solução 
pacífica de controvérsias entre os Estados americanos, incluindo: Bons ofícios e mediação; 
Investigação e conciliação; Arbitragem e Submissão à jurisdição da Corte Internacional de Justiça. 
Ao assinar o Pacto, os Estados se comprometem a resolver suas disputas por meios pacíficos antes 
de levá-las ao Conselho de Segurança da ONU (United Nations, 1948). 
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3.2.1 Acontecimentos Recentes e Escalada da Crise – Nicarágua vs. Colômbia 

 

Em 2013, logo após a decisão da CIJ de 2012, a Nicarágua apresentou uma 

nova ação na CIJ, buscando ampliar sua plataforma continental além das 200 MN, o 

que envolveria áreas ainda mais próximas à costa colombiana (Gamboa, 2013; OEA, 

2012). 

Bogotá contestou novamente a jurisdição da CIJ, argumentando que as novas 

reivindicações nicaraguenses eram excessivas, porém, apesar dessa postura, em 

2016, a corte aceitou considerar a nova demanda de Manágua sobre a plataforma 

continental (CIJ, 2023b). 

Nesse ínterim, alguns esforços de mediação foram realizados por organizações 

regionais, como a Organização dos Estados Americanos (OEA), visando encontrar 

uma solução pacífica para a disputa. Tal escalada conjuntural também atraiu a 

atenção de potências extrarregionais interessadas na estabilidade e segurança do 

Caribe, incluindo os EUA (Carneiro, 2020; Silva 2014). 

Essas reivindicações contínuas da Nicarágua têm intensificado as tensões 

diplomáticas entre os dois países, incluindo a militarização das áreas disputadas e ao 

aumento da presença naval colombiana na região, tendo acontecido alguns incidentes 

entre embarcações pesqueiras e militares de ambos os países, trazendo um possível 

risco de conflito armados (Carneiro, 2020; CIJ, 2023b). 

As negociações mantiveram-se difíceis, com ambos os lados firmes em suas 

posições. Em 2022, a CIJ emitiu um novo julgamento sobre a delimitação da 

plataforma continental entre Nicarágua e Colômbia além das 200 MN, reafirmando a 

necessidade de respeitar os limites estabelecidos na decisão de 2012 (CIJ, 2023b). 

Após a decisão da CIJ em 2022, a disputa entre Nicarágua e Colômbia, apesar 

de ter sido apaziguada significativamente, não cessou por completo. Logo após a 

decisão de 2022, a Nicarágua apresentou novas reivindicações, dessa vez, com base 

em diferentes interpretações do Direito Internacional, para a extensão da plataforma 

continental além das 200 MN. Mesmo assim essas solicitações foram de pronto 

rejeitadas em julho. Desde então, tensões e incidentes menores continuam a ocorrer, 

como conflitos entre embarcações de pesca e presença naval nas áreas em litígio 

(Carneiro, 2020; CIJ, 2023b). 
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A disputa marítima entre Nicarágua e Colômbia é mais um exemplo de conflito 

territorial que envolve questões históricas, econômicas e jurídicas na América Latina. 

A intervenção da CIJ proporcionou algum alívio ao definir partes da disputa, mas 

também criou novas áreas de tensão. A situação atual requer um equilíbrio delicado 

de diplomacia, negociações contínuas e possivelmente novas mediações 

internacionais para alcançar uma solução pacífica, sustentável e duradoura. 

Após uma apresentação histórica das disputas estudadas neste trabalho, 

segue a análise comparativa entre ambas. 
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4 ANÁLISE COMPARATIVA 

 

Neste capítulo, é aplicada a Teoria dos Jogos de Dois Níveis de Robert D. 

Putnam, inicialmente à crise do Essequibo e, em seguida, à disputa marítima entre 

Nicarágua e Colômbia. Após, é realizada uma comparação entre as deduções obtidas 

a partir da aplicação da teoria em cada uma das crises. 

 

4.1 A ESCOLHA DA TEORIA 

 

Como vimos no capítulo três, em ambas as crises, as ações dos países são 

moldadas tanto por pressões internas quanto pela necessidade de se obter 

legitimidade internacional. A escolha da Teoria dos Jogos de Dois Níveis de Putnam, 

a fim de ser aplicada no objeto de estudo, justifica-se, principalmente às disputas 

territoriais, pela sua ênfase na interação entre a política interna e externa. Durante as 

crises ou conflitos, as decisões na política externa não são tomadas isoladamente, 

mas são influenciadas, de forma positiva ou negativa, por fatores internos, como a 

opinião pública e grupos de interesse que pressionam os governos a adotarem 

posturas menos ou mais rígidas, ou a buscar soluções que favoreçam suas próprias 

vontades, complicando a dinâmica das negociações (Evans; Jacobson; Putnam, 

1993). 

 

4.2 APLICAÇÃO DA TEORIA DOS JOGOS DE DOIS NÍVEIS NA CRISE DO 

ESSEQUIBO 

 

Os líderes da Venezuela e Guiana navegam simultaneamente pelas 

negociações internacionais (Nível I) e as pressões domésticas (Nível II). 

No Nível I, os chefes de Estado da Venezuela e da Guiana enfrentam a tarefa 

de negociar a soberania e o reconhecimento internacional sobre a região do 

Essequibo (Putnam, 1988), especialmente porque ela garantiria a área marítima 

adjacente, rica em hidrocarbonetos (ExxonMobil, 2022). Como a Venezuela não 

assinou a CNUDM, o país teve que embasar sua argumentação em certos princípios 

constantes na convenção que refletem o direito internacional costumeiro (United 

Nations, 2023). 
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Sob a liderança de Nicolás Maduro, a Venezuela, tem buscado reforçar suas 

reivindicações territoriais no tabuleiro internacional por meio de ações unilaterais, 

como o referendo de 2023, apesar das ordens da CIJ para manter o status quo (CIJ, 

2023a). Embora alguns autores afirmem que o referendo realizado na Venezuela 

tenha sido fraudado, com um resultado expressivo de 95% de aprovação pela 

população venezuelana para a anexação da região (Berg; Hernandez-Roy, 2023), 

podemos inferir que o sentimento de reivindicação territorial pela disputa pelo 

Essequibo, que remonta ao século 19 e é uma questão de longa data na história 

venezuelana (Ishmael, 2013), está enraizado na identidade nacional. Gerações de 

venezuelanos têm sido educadas com a narrativa de que o Essequibo é parte legítima 

do território nacional, transcendendo as formas de governo. O sentimento 

nacionalista, explorado por Maduro, cria um maior win-set doméstico, em que o 

governo pode contar com um apoio expressivo da população para suas ações 

territoriais, servindo ao mesmo tempo para desviar a atenção das crises internas. 

No entanto, no Nível I, a percepção internacional recente, de anos de um 

governo ditatorial na Venezuela (Corrales; Penfold, 2015), fez com que se perdesse a 

credibilidade do referendo no Nível II. Pode-se afirmar, então, que o fato do governo 

de Maduro não estar alinhado com a maioria dos países do mundo, que são 

democracias e não ditaduras, prejudicou a aceitação e a credibilidade do referendo 

no Nível I, conforme a teoria de Putnam. A percepção de falta de legitimidade e a 

desconfiança internacional em relação ao governo venezuelano afetam 

negativamente as negociações internacionais e a aceitação de suas reivindicações 

territoriais. 

A percepção internacional negativa do governo de Maduro na Venezuela não 

apenas afeta a credibilidade das suas reivindicações no Nível I, mas também pode ter 

um efeito corrosivo no apoio doméstico no Nível II (Corrales; Penfild, 2015; Putnam, 

1988). A crescente desconfiança internacional, percebida pelos venezuelanos por 

meio de redes sociais, e o isolamento podem intensificar a insatisfação interna, 

criando fissuras no apoio militar e governamental que Maduro atualmente desfruta. 

Para mitigar esses efeitos e melhorar a posição da Venezuela no Nível I, 

algumas ações poderiam ser consideradas, tais como, implementar reformas que 

promovam a transparência, a democracia e os direitos humanos. Isso ajudaria a 

melhorar a imagem internacional da Venezuela e a restaurar a credibilidade de suas 
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instituições. Permitir que observadores internacionais supervisionem futuros 

referendos e eleições possibilitaria processos mais justos e transparentes, 

aumentando a confiança da comunidade internacional nos resultados. Além disso, 

considerar a ratificação da CNUDM mostraria um compromisso com as normas 

internacionais que regem as disputas marítimas e territoriais (United Nations, 2023). 

Finalmente, investir em campanhas de relações-públicas para melhorar a imagem do 

país internacionalmente, destacando qualquer progresso em direitos humanos, 

democracia e desenvolvimento, seria benéfico. 

Por outro lado, a Guiana, sob a liderança atual de Irfaan Ali, no Nível I, tem 

justamente buscado apoio internacional e legal para suas reivindicações, levando o 

caso à CIJ (CIJ, 2023a). A estratégia guianense no Nível II se baseia em consolidar 

um win-set no tabuleiro doméstico por meio de uma abordagem legalista e 

internacionalista (Gamboa, 2013; OEA, 2012), divulgando ao povo que o governo está 

se esforçando para garantir que qualquer concessão territorial seja minimizada e 

legitimada por decisões jurídicas internacionais. 

Ressalta-se que, no Nível II, independentemente da questão do Essequibo, em 

âmbito geral, tanto a Venezuela quanto a Guiana enfrentam pressões significativas de 

grupos internos. Na Venezuela, a retórica nacionalista de Maduro busca consolidar o 

apoio dos militares e dos segmentos leais do governo, enquanto reprime a oposição 

(Corrales; Penfold, 2015). Na Guiana, o governo precisa equilibrar os interesses 

econômicos dos setores envolvidos na exploração de recursos naturais com as 

expectativas da população em geral que vislumbra uma futura melhora nas condições 

de vida, decorrente dos capitais advindos da exploração marítima (Yhip, 2021). 

Com relação à questão do Essequibo, a Guiana, embora esteja em uma melhor 

posição internacionalmente, pode melhorar seu Nível II, aumentando seu apoio 

doméstico, melhorando a adesão para suas políticas, o que, por sua vez, pode 

fortalecer ainda mais sua posição no Nível I (Putnam, 1988; Yhip, 2021). 

A posição estratégica da Guiana e sua capacidade de atrair investimentos 

internacionais aumentam a tensão, pois a Venezuela percebe o sucesso da Guiana 

como uma ameaça ao seu próprio status e influência na região (Berg; Hernandez-Roy, 

2023). Aplicando a Teoria dos Jogos de Dois Níveis de Putnam, observamos como 

esses fatores influenciam tanto o Nível I quanto o Nível II da Guiana conforme a seguir: 
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No Nível I, a capacidade da Guiana de atrair investimentos, especialmente no 

setor petrolífero, fortalece sua posição fora do país, criando alianças poderosas com 

atores globais que têm interesse na estabilidade e prosperidade da Guiana. Esse 

investimento e apoio de potências externas dificultam a posição da Venezuela nas 

negociações, forçando-a a lidar com uma rede de aliados da Guiana. Esses laços com 

atores globais, tais como os EUA e China, podem fornecer à Guiana uma vantagem 

estratégica de longo prazo, permitindo que ela mantenha uma postura firme contra a 

Venezuela em futuros conflitos e negociações. 

No Nível II, a Guiana utiliza seu sucesso econômico para consolidar apoio 

interno, demonstrando à população os benefícios tangíveis de uma estratégia 

diplomática e econômica bem-sucedida. Isso amplia seu win-set doméstico, pois o 

crescimento econômico e a criação de empregos derivados dos investimentos 

internacionais geram uma base sólida de apoio popular para a manutenção de suas 

políticas territoriais e de desenvolvimento. 

 

4.3 APLICAÇÃO DA TEORIA DOS JOGOS DE DOIS NÍVEIS NA CRISE 

TERRITORIAL MARÍTIMA DA NICARÁGUA VS. COLÔMBIA 

 

Pelos motivos apresentados no início do capítulo, a crise territorial marítima 

entre Nicarágua e Colômbia também pode ser analisada eficazmente através da lente 

da Teoria dos Jogos de Dois Níveis de Putnam. Aqui, os chefes de Estado da 

Nicarágua e da Colômbia enfrentam desafios no Nível I, ao negociar a soberania e os 

direitos sobre recursos marítimos na área do Mar do Caribe que engloba os 

arquipélagos de San Andrés e Providência, ricos em recursos naturais e de 

importância estratégica. 

No nível I, a Nicarágua, sob a liderança de Daniel Ortega, adotou uma postura 

assertiva ao buscar a expansão de sua plataforma continental em 1980 e por meio de 

reivindicações contínuas na CIJ (CIJ, 2023b). Ortega utiliza essa estratégia para 

aumentar seu win-set doméstico, consolidando o apoio dos setores que veem na 

expansão territorial uma oportunidade para o desenvolvimento econômico e a 

soberania nacional. 

A Colômbia, liderada por Gustavo Petro, tem respondido às reivindicações 

nicaraguenses com uma combinação de diplomacia e modernização de sua frota 
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naval. Petro enfrenta a tarefa de proteger os interesses econômicos e estratégicos da 

Colômbia, especialmente após a decisão de 2012, que redefiniu as fronteiras 

marítimas (Carneiro, 2020; CIJ, 2012). A resposta colombiana visa fortalecer seu win-

set doméstico, ao mostrar uma postura firme na defesa da soberania nacional e ao 

buscar apoio internacional para suas posições. 

No Nível II, a Nicarágua enfrenta pressões de diversos grupos internos que 

veem na expansão territorial uma solução para os problemas econômicos e uma forma 

de fortalecer o nacionalismo (Gamboa, 2013). 

A Colômbia, por sua vez, precisa lidar com a insatisfação dos pescadores e das 

comunidades afetadas pela redefinição das fronteiras marítimas, além de enfrentar as 

críticas da oposição política (Carneiro, 2020). Em que pese a população colombiana 

dessas ilhas ser numericamente muito inferior (Padilla, 2016) comparada à quantidade 

total da população nacional, a insatisfação local pode levar a protestos e movimentos 

sociais que, embora regionais, podem ganhar atenção internacional, ainda mais 

atualmente, com a facilidade oferecida pela internet, colocando pressão adicional 

sobre o governo colombiano para tomar ações. 

 

4.4 COMPARAÇÃO DAS SEMELHANÇAS E DIFERENÇAS 

 

4.4.1 Formando os Pares Políticos 

 

Conforme os dados obtidos no capítulo três, podemos agrupar os quatro países 

em dois pares. Primeiro par, Venezuela e Nicarágua e segundo par, Guiana e 

Colômbia. 

Venezuela e Nicarágua apresentam várias semelhanças políticas. Sob a 

liderança de Nicolás Maduro, o governo da Venezuela é frequentemente caracterizado 

como autoritário, com controle centralizado do poder, repressão da oposição, restrição 

da liberdade de imprensa e eleições controversas (Corrales; Penfold, 2015). De forma 

similar, Daniel Ortega governa a Nicarágua com concentração de poder, repressão 

violenta de protestos, perseguição a opositores e eleições amplamente vistas como 

fraudulentas (Puig; Serra, 2020). 

Ambos os países enfrentam crises econômicas e sociais severas. A Venezuela 

lida com hiperinflação, escassez de alimentos e medicamentos, e uma crise migratória 
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(Corrales; Penfold, 2015), enquanto a Nicarágua enfrenta dificuldades econômicas 

agravadas pela repressão política e pelo isolamento internacional (Puig; Serra, 2020). 

Além disso, ambos os governos são acusados de graves violações dos direitos 

humanos, incluindo detenções arbitrárias, tortura de opositores e repressão violenta. 

Essas características comuns destacam a natureza autoritária e os desafios 

econômicos e sociais que permeiam ambos os regimes (Corrales; Penfold, 2015; 

Puig; Serra, 2020). 

Já a Colômbia e Guiana compartilham as seguintes características políticas que 

justificam seu agrupamento: ambos os países mantêm sistemas democráticos, com 

eleições reconhecidas como livres e justas. Na Colômbia, apesar de desafios 

significativos, como conflitos internos e violência, a democracia é preservada (Molano-

Rojas; Rodriguez, 2023). A Guiana, por sua vez, realizou recentemente eleições 

amplamente reconhecidas, mesmo enfrentando disputas políticas internas (Yhip, 

2021). 

Em termos de estabilidade, a Colômbia, embora enfrente problemas, como o 

narcotráfico e conflitos armados, possui uma estrutura governamental relativamente 

estável e mecanismos democráticos para a resolução de conflitos (Molano-Rojas; 

Rodriguez, 2023). A Guiana, apesar dos desafios econômicos e sociais, tem mantido 

um governo estável, com transições de poder por meio de processos eleitorais 

legítimos (Yhip, 2021). 

Nas relações internacionais, a Colômbia mantém uma diplomacia ativa com 

vários países e é vista como um aliado estratégico dos EUA na região (Molano-Rojas; 

Rodriguez, 2023). A Guiana tem se esforçado para manter boas relações 

internacionais, especialmente no contexto da disputa com a Venezuela, buscando 

apoio de organizações internacionais como a ONU (Yhip, 2021). Essas características 

comuns refletem a natureza democrática e estável de ambos os países, destacando 

sua capacidade de manter governança e relações internacionais saudáveis. 

Em suma, as crises do Essequibo e entre Nicarágua e Colômbia envolvem a 

similaridade de diferentes níveis de autoritarismo entre os atuais líderes. Este 

contraste oferece uma perspectiva interessante sobre como diferentes formas de 

governo podem influenciar a abordagem e a resolução de disputas territoriais. 

Aplicando a Teoria dos Jogos de Dois Níveis de Putnam, podemos observar 

que, no Nível II, Maduro e Ortega, com regimes autoritários, têm um win-set doméstico 
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relativamente restrito, baseado na repressão e no controle do poder, o que lhes 

permite tomar decisões mais unilaterais sem a necessidade de amplo apoio popular. 

No Nível I, no entanto, suas ações são limitadas pela falta de legitimidade 

internacional. Por outro lado, Ali e Petro, operando em contextos democráticos, 

precisam considerar amplamente as pressões e expectativas domésticas (Nível II) 

para formar um win-set maior e mais inclusivo, o que pode aumentar sua legitimidade 

e eficácia nas negociações internacionais (Nível I). Assim, a forma de governo afeta 

diretamente as estratégias e a flexibilidade de cada líder nas negociações territoriais. 

 

4.4.2 Semelhanças Gerais e Aplicadas à Teoria dos Jogos de Dois Níveis Entre as 

Crises 

 

Primeiro, ambas as crises envolvem disputas territoriais com base em 

reivindicações históricas e na importância econômica dos recursos naturais presentes. 

A disputa pelo Essequibo e a crise entre Nicarágua e Colômbia envolvem áreas 

marítimas ricas em petróleo e outros recursos naturais, fazendo com que as 

motivações econômicas e os impactos sobre as políticas energéticas sejam um ponto 

central de ambas as disputas (Ishmael, 2013). Percebe-se que, com o advento do uso 

de hidrocarbonetos explotados no mar após a primeira metade do século 20, a disputa 

entre as regiões se reacendeu, trazendo novamente à tona antigos tratados que eram 

considerados concluídos (Carneiro, 2020). A relevância econômica dos recursos 

naturais nas áreas disputadas (ExxonMobil, 2023) aumenta os win-sets dos países 

envolvidos no Nível I, pois a exploração desses recursos representa uma significativa 

fonte de receita e desenvolvimento econômico. Essa motivação econômica fortalece 

a posição interna dos líderes no Nível II ao justificar a necessidade de manter o 

controle sobre as regiões ricas em recursos, ampliando o apoio doméstico para suas 

políticas. 

Segundo, tanto a crise do Essequibo quanto a disputa entre Nicarágua e 

Colômbia foram levadas à CIJ pela Guiana e pela Nicarágua, respectivamente (CIJ, 

2023a; CIJ, 2023b), isso destaca a importância do direito internacional na tentativa de 

resolver esses conflitos, ampliando os win-sets internacionais dos dois países. 

Terceiro, pressões domésticas. A política doméstica (Nível II) tem um papel 

crucial para os líderes dos quatro países, que enfrentam pressões internas 
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significativas, necessitando considerar a opinião pública, grupos de interesse e 

coalizões pró e contra o governo, balanceando as expectativas de todos esses grupos 

com as realidades das negociações internacionais. 

Sem o apoio interno da maioria da população no Nível II, não é possível 

sustentar suas posições nas negociações internacionais no Nível I (Putnam, 1988). 

Dessa forma, tanto Maduro quanto Ortega, com um índice de popularidade geral muito 

baixo, utilizam o nacionalismo para consolidar seu win-set doméstico, mesmo que seja 

apenas para a questão específica nas disputas territoriais. 

Por fim, nas duas crises, os conflitos territoriais são utilizados como ferramentas 

políticas por Maduro e Ortega. Os líderes exploram esses conflitos para desviar a 

atenção de problemas internos (Carneiro, 2020), consolidando seu poder e buscando 

legitimar suas ações. Esta dinâmica é central na teoria de Putnam, que destaca como 

os líderes utilizam questões de política externa para fortalecer sua posição interna. 

 

4.4.3 Diferenças Gerais e Aplicadas à Teoria dos Jogos de Dois Níveis Entre as 

Crises: 

 

Em que pese a FSLN, na figura de Ortega, ter reativado a disputa pelo mar 

territorial e pelo controle dos arquipélagos de San Andrés e Providência em 1980, foi 

apenas durante o curto período de democracia da Nicarágua, entre 1990 e 2007, que 

o país ratificou a Convenção de Montego Bay (Carneiro, 2020; United Nations, 2023). 

Deduz-se que a entrada da Nicarágua na CNUDM tenha facilitado a decisão favorável 

da CIJ, concedendo o aumento da área marítima ao país. Comparando-se com seu 

par autoritário, a Venezuela, podemos dizer que a assinatura e ratificação da CNUDM 

ajudaria o país nas negociações no Nível I, no pleito por parte do mar adjacente ao 

Essequibo, onde está localizada a maior fonte de riqueza advinda da anexação. Uma 

aproximação bilateral, com o endosso da CIJ e da comunidade internacional, menos 

agressiva e buscando soluções mutuamente aceitáveis, negociando partes do mar 

adjacente do Essequibo, seria uma opção mais sensata para a Venezuela, ao invés 

de pleitear toda a área em questão. 

Em relação à participação dos EUA em ambas as crises, uma diferença 

marcante é a forma como esta se manifesta, pois possui intensidade e objetivos 

diferentes. Na crise da Nicarágua vs. Colômbia, a participação dos EUA foi menos 
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direta em relação à disputa territorial propriamente dita (García; Villareal, 2016). 

Apesar de historicamente os EUA terem uma forte presença na Colômbia, 

principalmente devido ao combate ao narcotráfico (Wells, 2012) e às guerrilhas, como 

as Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia (FARC), e essa relação estreita ter 

fortalecido o governo colombiano internamente (Nível II) e melhorado sua capacidade 

de se posicionar internacionalmente (Nível I), a disputa territorial com a Nicarágua foi 

tratada principalmente por meio de mecanismos internacionais, com a CIJ, sem a 

influência dos EUA. 

Por outro lado, na crise entre Venezuela e Guiana, a participação de 

Washington tem sido mais visível e direta. Os estadunidenses têm um interesse 

estratégico significativo na região devido à rivalidade com a Venezuela, um país aliado 

de potências adversárias aos EUA e com vastas reservas de petróleo (Corrales; 

Penfold, 2015). O apoio da Casa Branca à Guiana, que inclui ajuda diplomática e 

econômica, fortalece muito a posição do país no Nível I, uma vez que os EUA já 

demostraram apoio militar em caso da escalada da crise para um conflito, 

assegurando suporte internacional contra as reivindicações venezuelanas (Berg; 

Hernandez-Roy, 2023). Internamente, esse apoio também ajuda a Guiana a 

consolidar seu win-set doméstico, mostrando aos seus cidadãos e aliados regionais 

que tem respaldo internacional para suas posições. A Venezuela, por outro lado, 

enfrenta dificuldades em ampliar seu win-set internacional devido à percepção 

negativa de seu governo autoritário e à falta de apoio regional. 

Outro fato que difere as duas crises é que a disputa pelo Essequibo envolve 

também a parte terrestre, contrastando com a disputa essencialmente marítima da 

Nicarágua vs. Colômbia (Ishmael, 2013). A inclusão de territórios terrestres nas 

reivindicações pode ampliar o sentimento de identidade nacional, criando coalizões 

mais facilmente, e mobilizando um maior win-set doméstico, pois as populações locais 

têm uma conexão mais tangível e histórica com a terra do que com o mar. A presença 

de referendos, a mobilização nacionalista e a cobertura midiática, comprovada por 

meio de aplicativos de medição de busca na internet, são fatores que evidenciam essa 

diferença na Venezuela e na Guiana, em contrapartida com a crise entre Nicarágua e 

Colômbia, essencialmente marítima e menos divulgada. Podemos, assim, inferir que 

a falta de mentalidade marítima da população e dos líderes políticos pode dificultar a 

compreensão e valorização da importância estratégica e econômica de áreas 
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essencialmente marítimas disputadas. Essa falta de consciência sobre a relevância 

dos recursos marinhos e das rotas marítimas pode enfraquecer o apoio interno para 

as negociações e ações relacionadas às disputas marítimas. Como resultado, o win-

set doméstico pode ser limitado, dificultando a formação de uma posição coesa e forte 

no Nível I internacional. 

Portanto, enquanto as disputas terrestres podem mobilizar apoio doméstico e 

facilitar a formação de coalizões, a falta de uma mentalidade marítima pode criar 

desafios adicionais, limitando a eficácia das estratégias relacionadas às 

reivindicações marítimas. 

Outra diferença observada foi que, na crise do Essequibo, a Venezuela tem 

adotado ações unilaterais, como o referendo de 2023, para reforçar suas 

reivindicações territoriais, desrespeitando ordens da CIJ para manter o status quo 

(CIJ, 2023a). Já na disputa entre Nicarágua e Colômbia, ambas as partes têm seguido 

um caminho mais jurídico, recorrendo repetidamente à CIJ para resolver suas 

diferenças (CIJ, 2023b), apesar das tensões contínuas e das reações mistas às 

decisões judiciais. 

Ou seja, na crise do Essequibo, a Venezuela está tomando ações que possam 

ampliar seu baixo win-set interno, mesmo que isso comprometa sua posição no Nível 

I com um referendo difícil de justificar. Isso ocorre provavelmente devido à grande 

vontade de seu chefe de Estado permanecer no poder, maior até que o verdadeiro 

crescimento do país. Essas ações unilaterais e a promoção de um forte nacionalismo 

mostram uma tentativa de consolidar apoio doméstico rapidamente. Na disputa entre 

Nicarágua e Colômbia, ambos os países estão buscando equilibrar suas 

necessidades internas com a obtenção de legitimidade internacional. O recurso à CIJ 

demonstra uma tentativa de resolver disputas de maneira legal e pacífica, 

aumentando a credibilidade internacional, o que pode fortalecer suas posições 

domésticas a longo prazo, embora os processos sejam mais lentos. 

Dessa forma, concluímos que, a velocidade de obtenção de win-set é 

influenciada pelo tipo de governo, com regimes autoritários, como o da Venezuela, 

priorizando ações rápidas para consolidar apoio doméstico, enquanto democracias, 

como a Colômbia e a Guiana, buscam um equilíbrio mais lento e sustentável entre as 

necessidades internas e a legitimidade internacional. 
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Por fim, a crise do Essequibo tem atraído atenção internacional significativa, 

devido às suas implicações para a segurança regional na América do Sul e ao 

potencial envolvimento de potências como os EUA, Rússia, China e Brasil (Barros, 

2020; Berg; Hernandez-Roy, 2023). A presença de empresas petrolíferas norte-

americanas na região também intensifica o interesse dos EUA na estabilidade da área 

(ExxonMobil, 2023). Em contraste, a disputa entre Nicarágua e Colômbia, embora 

também tenha relevância internacional, é mais focada em preocupações regionais 

específicas do Caribe, com uma abordagem menos agressiva da Nicarágua, baseada 

na capacidade de seu modesto patrulhamento marítimo, afetando principalmente a 

dinâmica de segurança e tráfico de drogas na região (Wells, 2012). 

 

4.5 ENSINAMENTOS OBTIDOS 

 

A análise comparativa realizada, não só esclareceu a aplicabilidade da teoria 

de Putnam nos diferentes contextos, como também ofereceu insights sobre como o 

Brasil pode desempenhar um papel construtivo na mediação e resolução pacífica de 

conflitos, fortalecendo sua posição como líder regional, assim como trouxe 

ensinamentos de como lidar com qualquer tipo de reivindicação territorial que um dia 

o Brasil venha a enfrentar. 

Na Teoria dos Jogos de Dois Níveis, os líderes precisam negociar 

simultaneamente em duas mesas, a internacional e a doméstica. Ao garantir que suas 

ações internacionais tenham apoio doméstico, o Brasil pode consolidar seu win-set, 

tornando suas políticas mais sustentáveis e eficazes. O Brasil, ao atuar como 

mediador em disputas regionais como a do Essequibo, pode fortalecer sua posição 

tanto no Nível I (política internacional) quanto no Nível II (política doméstica). Ao 

mediar esses conflitos, o Brasil não só promove a paz e a estabilidade na região, como 

também fortalece sua imagem interna como líder diplomático, o que pode aumentar o 

apoio popular e político interno para outras iniciativas diplomáticas, inclusive as de 

vontade própria do chefe de Estado. 

Constata-se que mesmo os tratados internacionais dados por concluídos 

tendem a voltar à tona, bastando para isso que na região de fronteira se encontrem 

recursos naturais valiosos. Bo Brasil, por exemplo, a atenção volta-se para a Margem 
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Equatorial12, adjacente ao litoral do Amapá, região que foi palco de disputas entre 

Portugal e França nos séculos 18 e 19. A teoria de Putnam sugere que a ampliação 

do win-set no Nível I pode facilitar as negociações internacionais. Ao criar alianças 

regionais fortes, o Brasil aumenta suas opções e capacidade de negociação, e dificulta 

a denúncia de tratados, o que é visto favoravelmente tanto por aliados internos quanto 

externos. O respeito aos tratados e convenções deve ser mantido, promovendo um 

ambiente de confiança mútua e respeito à soberania dos Estados. Aprendendo com 

as tensões internacionais decorrentes das ações unilaterais da Venezuela no 

Essequibo, o Brasil deve sempre buscar soluções cooperativas e multilaterais, 

evitando ações que possam ser percebidas como agressivas ou expansionistas. 

Ao fortalecer suas alianças regionais por meio de organizações como a 

UNASUL e o MERCOSUL, o Brasil pode expandir seu win-set no Nível I, criando 

coalizões que facilitam a mediação e a resolução de conflitos. Essas alianças 

regionais não só reforçam a posição do Brasil nas negociações internacionais, mas 

também geram apoio interno, mostrando que o Brasil está liderando iniciativas 

regionais com impacto positivo. 

O envolvimento de potências como os EUA, Rússia e China na crise do 

Essequibo, aliado às preocupações de segurança, quanto ao narcotráfico, no Caribe, 

reforça a necessidade de o Brasil estar atento às dinâmicas geopolíticas. Isso também 

implica em reforçar alianças estratégicas e participar mais ativamente nas 

organizações regionais. Além disso, para fortalecer seu win-set no nível I, o Brasil 

deve estar fortemente preparado militarmente para causar deterrência, pelo menos no 

âmbito regional. 

O impacto internacional das crises, podendo virar conflitos, do Essequibo e da 

Nicarágua vs. Colômbia demonstram a necessidade do Brasil estar preparado para 

se opor a ações externas, devendo, primeiro, buscar desempenhar um papel proativo 

em mediar disputas antes que estas atinjam níveis críticos e ameacem a própria 

soberania brasileira. Nesse caso, a diplomacia preventiva, de forma justa e neutra, é 

 

 

12 A Margem Equatorial é uma região geológica localizada ao longo da costa norte do Brasil, que se 
estende desde o estado do Amapá até o Rio Grande do Norte. Esta área é conhecida por suas bacias 
sedimentares que têm grande potencial para a exploração de petróleo e gás natural. As bacias da 
Margem Equatorial incluem a Bacia do Pará-Maranhão, Bacia do Barreirinhas, Bacia do Ceará e Bacia 
de Potiguar, todas com significativas reservas de hidrocarbonetos (Petrobras, 2024). 
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essencial para evitar a escalada de conflitos, como evidenciado pela rápida 

deterioração das relações entre Venezuela e Guiana. Segundo, investir em 

capacidades de defesa e patrulhamento territorial fortalece a posição do Brasil no 

Nível II, garantindo apoio doméstico para suas ações no Nível I. Essa preparação para 

a defesa do território nacional pode servir como um sinal para outros países de que o 

Brasil está preparado para proteger seus interesses, o que pode influenciar as 

negociações e evitar que as crises territoriais evoluam para conflitos maiores. 

Como observado, é essencial a importância de se recorrer a fóruns 

internacionais, como a CIJ, para resolver disputas territoriais. A busca por soluções 

por meio de mecanismos jurídicos internacionais não só ajuda a legitimar as 

reivindicações de um país, como também promove uma resolução pacífica e 

sustentada pelos princípios do direito internacional. Ao promover o uso de 

mecanismos jurídicos internacionais como a CIJ, o Brasil pode garantir que as 

soluções para disputas territoriais sejam vistas como legítimas tanto no Nível I quanto 

no Nível II. Esse engajamento em soluções legais internacionais permite que o Brasil 

mantenha uma postura consistente e previsível, fortalecendo suas alianças e 

reduzindo as chances de conflito. 

Observando a utilização do nacionalismo pelos líderes da Venezuela e 

Nicarágua para consolidar apoio interno, podemos comprovar a importância de 

estratégias do nacionalismo construtivo, que transcende o tipo de governo, 

independentemente de sua vertente política. Países latino-americanos, em vez de 

utilizar disputas territoriais para fins políticos internos, têm tido mais ganhos 

promovendo a coesão nacional por meio de uma diplomacia multifacetada, focada no 

respeito ao direito internacional, cooperação técnica, e integração regional, 

enfatizando a paz e a estabilidade como valores centrais. 
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5 CONCLUSÃO 

 

A disputa territorial entre a Venezuela e a Guiana pela região do Essequibo, 

rica em recursos naturais, é uma questão crítica que pode impactar a estabilidade 

regional e a segurança do Brasil. A crise pode evoluir para um conflito militar, 

resultando em desastres ambientais e humanitários, além de um possível fluxo de 

refugiados para o Brasil. Nesse contexto, o Brasil, como potência regional e membro 

de organizações como o MERCOSUL e a UNASUL, tem a oportunidade de se afirmar 

como um mediador. 

O estudo propôs a aplicação da Teoria dos Jogos de Dois Níveis de Robert D. 

Putnam para analisar as dinâmicas da crise do Essequibo e da disputa marítima entre 

Nicarágua e Colômbia e colocou a seguinte questão central: como poderia o Brasil 

desempenhar um papel diplomático construtivo, mediando e apoiando soluções 

pacíficas, e, ao mesmo tempo, desenvolver estratégias de prevenção e resposta 

rápida para evitar que conflitos semelhantes ameacem seus interesses ou sua 

soberania nacional? 

Para tal, a dissertação foi estruturada em cinco capítulos, abordando as ideias 

de Putnam, a história e nuances das áreas em litígio relativas ao objeto de estudo e 

uma análise comparativa realizada sob a luz da teoria estudada, visando atingir o 

objetivo geral de identificar similaridades e singularidades entre a crise pela disputada 

região do Essequibo e a crise por territórios marítimos entre Nicarágua e Colômbia, 

culminando em conclusões que visaram responder a indagação proposta. 

Segundo a Teoria de Putnam, os líderes nacionais precisam negociar 

simultaneamente em duas mesas, a internacional e a doméstica. Dessa forma, 

primeiro aplicou-se a teoria para cada crise em separado, obtendo-se fatos, alguns 

similares e outros singulares. 

Dentre as similaridades podemos citar que, em ambas as crises, a teoria de 

Putnam revelou a importância da política doméstica na formulação de estratégias 

internacionais. Tanto a Venezuela quanto a Nicarágua utilizam o nacionalismo e 

outras ferramentas de mobilização interna para consolidar o apoio interno, 

fortalecendo suas posições em negociações internacionais. A teoria também 

evidenciou como ambos os países tentam ampliar seus win-sets internacionais ao 

buscar alianças e apoio de potências globais, refletindo no aumento do win-set 
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doméstico. A busca por legitimidade internacional e o apoio de aliados externos são 

estratégias comuns nas duas crises. 

Já com relação as singularidades, ficou clara a diferença na natureza das 

disputas, a utilização de estratégias jurídicas contrastando com ações unilaterais e a 

diferença dos impactos regionais das crises. 

De posse dessas e outras similaridades e singularidades desenvolvidas no 

texto, buscou-se extrair ao final do capítulo quatro ensinamentos que respondessem 

à questão levantada, ou seja, criando ideias para o Brasil desempenhar um papel 

diplomático de destaque na América do Sul e possibilitando visualizar mecanismos de 

resposta para evitar crises semelhantes. 

Em suma, os ensinamentos obtidos foram os seguintes: a necessidade de 

fortalecimento de alianças regionais, o uso de mecanismos jurídicos internacionais, 

uma melhor preparação militar e capacidade de dissuasão e a manutenção do 

nacionalismo e de uma diplomacia proativa. 

Pode-se, portanto, concluir que o objetivo deste trabalho foi plenamente 

alcançado, por meio de uma análise baseada na Teoria dos Jogos de Dois Níveis. 

Ademais, outros horizontes de pesquisa podem incluir um estudo mais 

detalhado sobre a interação entre as políticas internas dos países da América Latina 

e sua influência sobre as relações regionais, bem como a análise do impacto da 

exploração de recursos naturais em disputas territoriais. 

As implicações deste estudo para o Brasil, e para a Marinha do Brasil, incluem 

a necessidade de estar preparado para responder a disputas territoriais que possam 

envolver o país, seja como mediador ou como parte interessada. A Marinha, em 

particular por ser a Força com maior potencial de influenciar diretamente no Nível I, 

inclusive pela sua capacidade de Diplomacia Naval, deve estar pronta para proteger 

os interesses marítimos do Brasil, garantindo a segurança e a estabilidade na região, 

em alinhamento com as diretrizes internacionais e a defesa da soberania nacional. A 

sociedade brasileira, por conseguinte, também se beneficia do fortalecimento das 

capacidades diplomáticas e militares do país, fortalecendo o win-set do país no nível 

II, criando dessa forma um ciclo virtuoso, que assegura ao Brasil continuar a crescer 

como um ator relevante e pacificador na arena internacional. 
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ANEXOS 

 

ANEXO A 

 

 

Figura 1 – Efeito do tamanho dos win-sets 

 

Fonte: Putnam, 1988, p.441 

 

 

1 EXPLICAÇÃO DA FIGURA CONFORME A TEORIA DOS JOGOS DE DOIS 

NÍVEIS DE ROBERT D. PUTNAM 

 

A figura representa os win-sets (conjuntos de vitórias) de dois países em uma 

negociação internacional. 

 

1.1 COMPONENTES DA FIGURA 

 

País A: 

- Posição mínima aceitável: X1 

- Posição máxima aceitável: Xm 

País B: 

- Posição mínima aceitável: Y1 

- Posição máxima aceitável: Ym 

 

1.2 EXEMPLO 

 

Imagine que dois países, A e B, estão negociando um acordo de redução de 

emissão de gases poluentes. Cada país tem um conjunto de condições que precisam 

ser aceitas internamente para que o acordo seja ratificado. Esses conjuntos de 

condições representam os conjuntos de vitórias de cada país. 
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A não pode aceitar reduzir suas emissões de CO2 em mais de 32% (Xm) devido 

a limitações econômicas e políticas internas. 

B não pode aceitar reduzir suas emissões de CO2 em menos de 20% devido 

às pressões de grupos ambientalistas e compromissos internacionais. 

 

1.2.1 Conjuntos de Vitórias 

 

Y1, Y2 e Y3, representam diferentes níveis de concessões que B está disposto 

a aceitar, todos dentro do intervalo aceitável para os atores domésticos de B. Sendo: 

- Y1: Redução de 28% nas emissões de CO2. 

- Y2: Redução de 26% nas emissões de CO2. 

- Y3: Redução de 22% nas emissões de CO2. 

- X1: É o nível de concessão que A está disposto a aceitar, dentro do intervalo 

aceitável para os atores domésticos de A, sendo X1 uma redução de 28% nas 

emissões de CO2. 

Se A e B conseguem encontrar um ponto de acordo dentro dos seus conjuntos 

de vitórias sobrepostos, o tratado pode ser ratificado internamente por ambos os 

países. Por exemplo, se A está disposto a reduzir suas emissões de CO2 em 24% (X1) 

e B está disposto a reduzir suas emissões de CO2 em 26% (Y2), então, um acordo 

pode ser alcançado e ratificado. 

A figura ilustra a necessidade de encontrar um terreno comum nas negociações 

internacionais, onde os conjuntos de vitórias dos países se sobrepõem. Esse conceito 

é necessário para entender como as pressões domésticas e internacionais interagem 

nas negociações de tratados e acordos internacionais. 
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ANEXO B 

 

Figura 2 – Mapa da Guiana Britânica de Schomburgk (Linha 
Schomburgk) 

 

Fonte: Ishmael, 2013 
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ANEXO C 

 

Figura 3 – Bloco Stabroek (em amarelo). 
 

Fonte: Zerpa; Acosta, 2024 
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ANEXO D 

 

Figura 4 – Referendo consultivo 

 

Fonte: Consejo Nacional Electoral de la República Bolivariana de Venezuela, 2023 
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ANEXO E 

 

Figura 5 – Atuais fronteiras entre Nicarágua e Colômbia 

 

Fonte: Wikimedia Commons, 2014 
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ANEXO F 

 

Figura 6 – Locais das bacias sedimentares em exploração pela Colômbia 

 

Fonte: Mejia, 2015 
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